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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a revisão de salários para o quadro de pessoal da Câmara de 

Pindamonhangaba. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 31/2016 
Autor: MESA DIRETORA 
Ementa: DISPÕE SOBRE A REVISÃO DE SALÁRIOS PARA O 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA DE PINDAMONHANGABA. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° É majorado em 11% (onze por cento) o salário dos servidores municipais do Poder Legislativo. 

Art. 2° Os valores referentes a bolsa auxílio dos estagiários passarão a vigorar conforme tabela abaixo: 

NIVEL BOI S si 

Técnico R$ 686,18 

Universitário R$ 786,96 

Art. 3° O ANEXO ÚNICO faz parte integrante desta Lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de abril de 2016. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 31 de9 arço 	2016. 

CARLOS EDU 
	

MOURA-Magrão 
	 RODERLE IOTTO 

1° Vice-Pres -nte 	 2° Vice- 	sidente 

JANIO ARDITO LERARIO 
	 ANTONIO ALVES DA SILVA 

1° Secretário 
	 2° Secretário 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Anualmente é feita a revisão dos salários dos servidores públicos Municipais, conforme preceitua a 
Constituição Federal. 

O Poder Executivo está propondo a majoração de 11% (onze por cento) para o seu quadro de pessoal. 

Desta forma, acompanhando o mesmo índice, apresentamos o presente projeto de Lei para revisar os 
salários dos servidores da Câmara de Pindamonhangaba, como medida justa e necessária ao seu quadro de 
colaboradores. 

Contamos com o apoio dos companheiros vereadores. 

Mesa Diretora 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Loteamento Real Ville - Mombaça - 12400-900 - Telefax: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba - SP Portal: www.camarapinda.sp.gov.br  
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